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0  Vereador OTÁVIO  LIMA  DOS  SANTOS,  no  uso  de  suas  atribuições,  com
amparo  no artigo  110  inciso VIII, do  Regimento  lnterno Cameral,  propõe ao  Egrégio
Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser  encaminhada  à  Secretaria
Municipal de Governo, para as seguintes providências:  Oue o frecwú.Mo Wun/c/pa/
envie a esta Casa de Leis um Projeto de Lei  que " Dispõe a criação de projeto
de  inclusão digital  visando ofierecer acesso à  internet Wi-Fi  em todas as
praças públicas localizadas no âmbito de Pedro Canário - ES e, da outras
providências.

JUSTIFICATIVA

A  internet  hoje  é  um  meio  de  comunicação  imprescindi'vel,  e  um  meio  de
qualificar  as  relações  públicas.  A  implantação  desse  serviço  pode  ser  realizada  com
parcerias com a iniciativa privada, visando assim, beneficiar a população para o acesso
gratuito à internet nos locais de praça publica.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espi'rito Santo.

Em 31 de Agosto de 2017.

í/ÍÍ2  dJi~  Á çáifi
OTÁVIO LIMA DOS SAllTOS

VEREAlmR

CámamfK1@homail.com -Tel./Fax (OZ7) 3764-2226 -CNPJ 27.559.947/molJ93
Rua t*. Washhp Liilz d. Sqv., §nl -Balm hbvo l+orizontE -PEtmo CANÁRIO (ES) -CEP 29.970000


